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1ª VARA CÍVEL DE TABOÃO DA SERRA - Rua Mário Latorre, nº 96 - Parque
Pinheiros - CEP 06767-230 - Fone: 4787-3004 - Taboão da Serra-SP - E-mail:
taboao1cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1004741-29.2016.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de
Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a JOÃO DIAS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, marceneiro, RG
220037176, CPF 124.094.278-80, que lhe foi proposta uma ação de BUSCA E
APREENSÃO em ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA por parte de SUL FINANCEIRA S.A. -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, tendo por objeto o veículo
Ford Fiesta Supercharge, cor preta, ano/mod. 2005/2006, placa DRT-8162, chas-
si 9BFZF10B168394556, Renavam 864008015, com a consolidação da proprie-
dade plena do bem no patrimônio do autor, o qual foi adquirido pelo réu com
alienação fiduciária em garantia nos termos do contrato n° 50-03360/15, de
09.02.2015, face ao não pagamento das parcelas avençadas. Estando o réu em
lugar incer to e não sabido, foi defer ida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no
prazo de 05 dias, PAGUE a INTEGRALIDADE da DÍVIDA ou CONTESTE o feito
no prazo de 15 dias, ambos após os 20 dias supra, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe
será nomeado CURADOR ESPECIAL.Será o presente edital, por extrato, publi-
cado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da
Serra, aos 28 de julho de 2022. a) Rafael Rauch, Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003637-66.2022.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ELAINE DOS SANTOS MARINELLI, CPF nº 164.830.648-96 que nos autos da ação supra ajuizada por CENTRO EDUCACIONAL 
SANTA MARINA - EIRELI na qual foi o réu condenado ao pagamento de R$36.942,41 atualizado em 27/03/2022, que será devidamente 
atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando 
a ré em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou 
apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, 
também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033087-39.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ADAUTO 
PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 021.438.838-70 que por parte de ANTIDES ARAÚJO DOS ANJOS JUNIOR e SIMONE MARIA DE 
SOUZA ARAÚJO foi ajuizada ação de Rescisão Contratual Cumulada com o Pedido de Restituição de valores pagos e indenização pelo 
procedimento comum, referente contrato de compra e venda, relativo aos direitos possessórios sob o lote de terreno localizado no 
Loteamento Orquideama, Guarulhos – SP., descrito como lote 4 da quadra D, Rua Rio Piqueri, S/N, com área de 1.000M². Valor da causa 
R$85.000,00 (Outubro/2020). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias 
úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 10 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029381-72.2019.8.26.0001. O MMº. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
BENEDITO CELSO DA CRUZ TEIXEIRA, CPF 020.879.208-26, que lhe foi proposta uma ação de obrigação de fazer c.c. danos morais, 
pelo procedimento comum, por parte de FRANCISCO ANTONIO ALVES DE ARAUJO JUNIOR, referente a compra do Alvará de Táxi 
preto adaptado de nº 045.321-20, no valor de R$ 5.816,00, conforme Contrato Particular de Compra e Venda firmado entre as partes. Relata 
o autor que além de o réu ter embolsado o valor acima pago pelo autor, não transferiu a titularidade do alvará, tendo apresentado pedido de 
desistência do Alvará, que foi cancelado junto à Prefeitura. Assim, requer a reativação do alvará com a respectiva transferência para pessoa 
indicada nos autos, bem como seja o réu condenado ao pagamento de danos morais no valor de R$ 5.816,00, acrescido da multa prevista 
na cláusula 5ª do contrato, devidamente corrigido. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de Junho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019548-98.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
HERCULES DA SILVA OLIVEIRA, Brasileiro, RG 28.306.922, CPF 083.344.428-07, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de TFMB PARTICIPAÇÕES LTDA, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$2.937,17 (Julho/2017), 
referente débito relativos ao contrato firmado entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos do art. 256. II, CPC, com prazo de 20 dias (art. 257, III, CPC) da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003045-22.2022.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a REAL 
CARGAS SOLUÇÃO EM TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 10.267.148/0001-40, e DOM VITALL TRANSPORTES E LOGISTICA 
LTDA - ME CNPJ Nº22.627.560/0001-03 que nos autos da ação 1001199- 55.2019.8.26.0008, em atual fase de Cumprimento de sentença, 
ajuizada por AGLOBAL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA o réu condenado ao pagamento de R$ 20.938,31 atualizado em 05/2022, 
que será devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, 
inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias 
supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e 
honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010278-85.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SANDRO 
DA SILVA BARROS, CPF 332.071.858-43, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CAIXA 
BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CBS na qual foi o réu condenado ao pagamento 
de R$ 7.130,77 (Abril/2022), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do 
artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se EDITAL de INTIMAÇÃO, para que no prazo de 15 dias 
úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena 
de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060366-18.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RENATO DE 
LEE COMÉRCIO DE AÇAÍ E DERIVADOS, CNPJ nº 22.625.334/0001-93, na pessoa de seu representante legal que por parte de AÇAÍ 
AMAZONAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança de R$12.046,86 (Junho/2019), referente débitos 
relativos as duplicatas e notas anexas aos autos. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital para que no prazo de 15 dias úteis, após o 
prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à 
causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em mandado 
executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do 
artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 
de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009618-85.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
GRAZIELA DE SOUZA MELO, Brasileira, Solteira, Professora, RG 27.368.058, CPF 267.520.908-23 e DIEGO DE SOUZA MELLO, 
Brasileiro, Solteiro, Auxiliar de Escritório, RG 27.418.243-90, CPF 300.986.308-06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de JOSÉ OSMAR RODRIGUES QUINTANILHA e outro, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$134.901,44 
(Abril/2019), referente débito relativos ao termo de cessão e transferência de Direitos e Obrigações. Encontrando-se os réus em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033554-36.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANDRÉ VINICIUS 
BARROS, RG 34759928X, CPF 337.804.518-32, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de GOIAN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, para cobrança de R$ 12.123,28 (Julho/19). referente débitos relativos ao instrumento 
particular de confissão de divida anexo aos autos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a 
dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, 
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062889-66.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 41ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Regis de Castilho Barbosa Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
WENDOSON DOUGLAS ASSUNCAO COSTA, CNPJ 17.125.100/0001-47, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível (reparação de danos por explosão de veículo automotor), por parte de ZIGGY 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., objetivando a procedência da ação, condenando o requerido ao ressarcimento dos 
valores despendidos, a título de danos materiais no valor de R$ 8.520,00 (Julho/2020) referente danos causados nas guarnições que 
revestem o imóvel da autora, pela explosão do veículo Fiat/Strada de placas HMY 4500, de propriedade do requerido, na Av. Sapopemba, 
2148. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,afixado e publicado na forma da 
lei.São Paulo, 17 de maio de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021794-22.2020.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
BUGATTI ASSESSORIA FINANCEIRA & COBRANÇA EIRELLI, CNPJ 33387612000138, que lhe foi proposta uma ação de 
Consignação em Pagamento por parte de MONALISA DE PAULA FERREIRA, alegando em síntese: objetivando declarar nulo o contrato 
de empréstimo consignado realizado em nome da REQUERENTE junto do BANCO OLÉ, no valor de R$82.835,26, bem como 
condenação ao ressarcimento dos valores descontados, e a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta ou levante o valor depositado. Não 
sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 10 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1011624-12.2018.8.26.0224. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIVINO DE SOUZA RODRIGUES, JULIO CESAR LISBOA e CATARINA BARROS, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA APARECIDA BIANA ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel urbano com área de 146,55 m localizado à esquina da Rua:Jayme Augusto dos Santos 
com a Rua Dr.Roberto Lemos de Pádua,240,Lote 1,Quadra 9,Jardim Palmira -Grs,SP, alegando posse mansa e pacífica há 17 anos. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046183-50.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, etc. Faz Saber a TEMA 
ESTRUTURA METALICAS LTDA-ME, CNPJ nº 25.776.196/0001- 31, na pessoa do sócio Emilio Jose Delphino Guerra que por parte de 
CLAUDINEIA PEREIRA DE SOUZA foi ajuizada ação de Rescisão Contratual Cumulada com o Pedido de restituição de Valores Pagos 
pelo procedimento Comum, objetivando a procedência da ação, declarando-se a rescisão contratual, condenando a Ré a restituir a Autora a 
quantia despendidas com a compra das capas de couro no valor de R$3.600,00, bem como condenando a Ré ao pagamento de 
indenização por danos morais. Valor da causa R$21.200,00 (Setembro/2016). Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital 
de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. Processo Digital nº: 0055139-30.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do executado, FRANCISCO SOARES DA SILVA, 
CPF 760.356.208-25, expedido com prazo de 15 dias, que, nos autos supra citados que lhes move SILVIO PACHECO MEDEIROS, foi 
determinado bloqueio judicial no valor de R$ 13.020,19 (Janeiro/2022) através do sistema SISBAJUD, Cumprido parcialmente no valor de R$ 
752,09 em contas de sua titularidade e penhorados nos autos supra. estando o executado em local ignorado, expede-se o presente edital de 
intimação para que no Prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 20 dias, ofereça impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil - 
Lei n.º 13.105/2015). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 05 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047273-20.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CONCEITO 
& CIA MADEIRAS ME, CNPJ 41.138.449/0001-06, na pessoa de seu representante legal e a LEANDRO MARAGON, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do RG No. 43.154.895-X SSP/SP, e inscrito no CPF/MF 319.083.318-44 que por parte de RODRIGO BLAS foi 
ajuizada a presente ação de procedimento comum, objetivando Declarar rescindido o pedido de venda, firmado entre as partes, tendo em 
vista o descumprimento contratual, conforme restou demonstrado nos autos, Restituição do valor pago pelo REQUERENTE, na quantia de 
R$13.760,00 e Condenar os REQUERIDOS ao pagamento de indenização a título de danos morais no valor de R$ 5.000,00. Valor da 
causa R$ 18.760,00 (Agosto/2021).Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 
dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob 
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de 
revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 06 de maio de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010510-84.2019.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4º Vara Cível, do Foro de 
Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MEGACLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA 
EIRELI - ME, CNPJ 19.580.951/0001-05, com endereço à Avenida Cachoeira, 87, Vila Pindorama, CEP 06413-000, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sistemas de Serviços R B Quality Comercio Ltda, alegando em síntese: A Exequente é credora da 
Executada, na quantia original de R$ 24.631,66, advinda da compra dos materiais constantes nas notas fiscais, os quais foram devidamente recebidos. 
Como não houve o pagamento das quantias estampadas nas notas fiscais, com vencimentos em entre 11/04/2018 e 17/05/2018, a Exequente providenciou 
o protesto. O valor do débito atualizado perfaz o montante de R$ 29.765,59. Requer a citação, penhora e avaliação da executada, para que, no prazo de  
3 (três) dias efetuem o pagamento da quantia atualizada de R$ 29.765,59, acrescido das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Estando 
a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) 
ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 
inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 26 de outubro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030083-04.2018.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Gabriel Baldi de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) HADAD CENOGRAFIA E DECORAÇÃO DE FESTAS EIRELLI -ME, CNPJ 25.118.919/0001-05, com endereço à  
Av. Newton Prado, 265, Centro, CEP 19400-000, Presidente Venceslau - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 elias, pague o 
débito de R$ 26.423,63, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora de seus bens; podendo, no prazo de 
15 elias, opor embargos ou, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante do débito em 06 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Os prazos mencionados começarão a fluir após o decurso do prazo 
de 20 deste edital. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de junho de 2022.
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EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1047962-
66.2018.8.26.0100 ( U-648 ). A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a João Baptista Junior, 
Rita Lorenzato Ferreira, André Luis Lorenzato Ferreira, Nelson Mendes, Virginia Arruda ou Virginia Codello, Aparecido Pinheiro 
de Vasconcelos Arruda e s/m. Ilka Liberto de Vasconcelos Arruda e Marco Aurélio Baptista, réus ausentes, incertos, desconhe- 
cidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Wanise Vargas 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Coronel Quartim, nº 139, Ta-
tuapé, São Paulo-SP, com área de 208,00m², contribuinte n.º 062.104.0013-2., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supra mencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 
de agosto de 2022. 

ONE BID LEILÕES, com endereço na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado 
pela credora fiduciária ARES DA PRAÇA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 
10.429.687/0001-39, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos 
do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e 
Outros Pactos, firmado em 18/11/2016, aditado em 06/08/2019, 13/08/2020 e 11/12/2020, devidamente registrado na matrícula nº 
143.927, perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes DEISI KURITA, brasileira, 
solteira, médica, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.929.724-5-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob nº 142.610.928-83, levará 
à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site WWW.ONEBID.COM.BR, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em 
PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 25/08/2022 ás 10:00 e finalizando dia 05/09/2022 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior 
à R$ 879.430,36 (oitocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e seis centavos) o imóvel abaixo descrito e 
caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento 2406, da Torre 
B – Jasmin, localizado no 24º pavimento do empreendimento denominado “Condomínio Parque Ventura Premium Clube”, situado 
na Avenida Bartholomeu de Carlos, número 675, e Rua “B”, no bairro do Picanço, perímetro urbano deste Distrito, Município e 
Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, com a área privativa total de 83,015m2, área de uso comum de 88,589m2 (nesta in-
cluída a área referente a 02 vagas indeterminadas na garagem coletiva do empreendimento), área total da unidade de 171,604m2, 
coeficiente de proporcionalidade de 0,0022065, fração ideal de terreno de 24,201m2. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DE-
SOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em 
primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (WWW.ONEBID.COM.BR),  iniciando dia 05/09/2022 
ás 10:00e finalizando dia 06/09/2022 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 914.212,71 (novecentos e quatorze mil, 
duzentos e doze reais e setenta e um centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior 
à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, 
das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da pro-
priedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde 
situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se 
ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda 
será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, 
deverão se cadastrar no site WWW.ONEBID.COM.BR e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABI-
LITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O 
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site WWW.ONEBID.COM.BR, respeitado o lance inicial e o incremento 
mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois 
de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No 
caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabi-
lização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a 
comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas 
e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer respon-
sabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações 
introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial – SR.SAMI RAICHER 
LEILOEIRO JUCESP930/SP - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: RAICHER@GMAIL.COM - As informações aqui 
disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real 
situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades. - Tramita ação nº 1022329-
42.2021.8.26.0005, junto à 1ª Vara Cível do Foro Regional V de São Miguel Paulista, Comarca de São Paulo, movida por DEISI 
KURITA em face de ARES DA PRAÇA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
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